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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2020. 

(Dos Srs. e Sras. Deputados(as) Alexandre Padilha, Alexandre Serfiotis, 

Carmem Zanotto, Dr. Zacharias Calil, Dr. Luiz Antonio Junior, Dra. Soraya 

Manato, Hiran Gonçalves, Jandira Feghali, Jorge Solla, Mariana Carvalho e 

Pedro Westphalen) 

Altera o art. 71 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 

1996, para tratar de licença compulsória nos casos de 

emergência nacional decorrentes de declaração de 

emergência de saúde pública de importância nacional 

ou de importância internacional. 

 

Art. 1º. O caput do art. 71 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em 

ato do Poder Executivo Federal, desde que o titular da patente ou do pedido de 

patente ou seu licenciado não atenda a essa necessidade, poderá ser concedida, 

de ofício, licença compulsória, temporária e não exclusiva, para a exploração da 

patente ou do pedido, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular.   

Art. 2º. O art. 71 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996, passa a vigorar acrescido dos seguintes 

parágrafos e incisos: 

§2º- A declaração de emergência de saúde pública de importância internacional 

pela Organização Mundial de Saúde (OMS) ou a declaração de emergência de 

saúde pública de importância nacional pelas autoridades nacionais competentes 

enseja automaticamente a concessão da licença compulsória por emergência 

nacional de todos os pedidos de patente ou patentes vigentes referentes a 

tecnologias utilizadas para o enfrentamento à respectiva emergência de saúde, 

tais como vacinas, medicamentos, diagnósticos, reagentes, dispositivos 

médicos, equipamentos de proteção individual, suprimentos e quaisquer outras 

tecnologias utilizadas para atender às necessidades de saúde relacionadas à 

emergência.  

Inciso I - A concessão da licença compulsória na forma do parágrafo 2° passa a 

viger a partir da respectiva declaração de emergência de saúde pública 

internacional ou nacional independentemente da constatação de que o titular da 

patente ou do pedido de patente, diretamente ou por intermédio de licenciado, 

não atende às necessidades decorrentes da situação de emergência.  
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Inciso II - Cabe ao INPI, publicar a relação de patentes e pedidos de patente e, 

de ofício ou a requerimento de qualquer interessado, anotar a concessão da 

licença compulsória no respectivo processo administrativo referente a cada 

patente ou pedido de patente na medida em que forem identificados como 

suscetíveis de uso relacionado à emergência de saúde.  

Inciso III - No caso da licença compulsória concedida na forma do parágrafo 2°, 

se aplicam as seguintes condições: 

a. A licença terá validade durante todo o período em que perdurar a 

situação de emergência de saúde pública.  

b. A remuneração do titular da patente é fixada em 1,5% (um inteiro e cinco 

décimos por cento) sobre preço de venda ao Poder Público, a ser pago 

pelo fornecedor do produto produzido sob licença. No caso de pedido 

de patente, a remuneração só será devida a partir da data de concessão 

da patente, caso a patente seja concedida. 

c. O titular das patentes ou pedido de patentes licenciadas está obrigado a 

disponibilizar ao Poder Público todas as informações necessárias e 

suficientes à efetiva reprodução dos objetos protegidos, devendo o 

respectivo Poder Público assegurar a proteção cabível dessas 

informações contra a concorrência desleal e práticas comerciais 

desonestas. No caso de descumprimento pelo titular aplica-se o disposto 

no art. 24 e no Título I, Capítulo VI, desta lei. 

Art. 3º. Durante o Estado de Emergência em Saúde de que trata a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020, fica concedida licença compulsória, temporária e não exclusiva, enquanto 

perdurar a emergência nacional de saúde pública em virtude da pandemia de COVID-19, para 

autorizar a exploração de patentes e pedidos de patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo 

titular de tecnologias úteis para a vigilância, prevenção, detecção, diagnóstico e tratamento de 

pessoas infectadas com o vírus SARS-CoV-2, em especial, vacinas; medicamentos e correlatos; 

exames diagnósticos complementares e kits laboratoriais; equipamentos de saúde e outros 

dispositivos; insumos para a elaboração de produtos de interesse para a saúde; outras 

tecnologias úteis no combate à COVID-19. 

Art. 4º. Os efeitos desta lei se aplicam ao enfretamento de todas as outras emergências de saúde 

pública de importância nacional ou de importância internacional atualmente em vigência. 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) declarou que o 

surto da doença causada pelo novo coronavírus (COVID-19) constitui uma Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional - o mais alto nível de alerta da Organização, 

conforme o disposto no Regulamento Sanitário Internacional. No Brasil, o texto foi revisado e 

internalizado no ordenamento jurídico nacional pelo Decreto nº 10.212/20201. No dia 11 de 

março de 2020, a COVID-19 passou a ser caracterizada pela OMS como uma pandemia2. 

Até o dia 29 de março de 2020, 634.835 casos de COVID-19 (63.159 novos em relação 

ao dia anterior) e 29.957 mortes (3.464 novas em relação ao dia anterior) haviam sido 

confirmados no mundo. No Brasil, haviam sido confirmados 4.256 casos e 136 mortes até a 

mesma data.3 

Como resposta à esta crise, o Ministério da Saúde decretou Emergência em Saúde 

Pública de importância Nacional (ESPIN), por meio da Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 

20204, em conformidade com o Decreto nº 7.616/20115 . O Ministério da Saúde declarou ainda, 

por meio da Portaria nº 454, de 20 de março de 2020,6 que havia transmissão comunitária em 

todo o território nacional. 

Também em razão deste cenário, foi promulgado o Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020,7 que reconheceu a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 

solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, de 18 de 

março de 2020. 

Diante deste grave contexto, além das ações já em prática, uma série de medidas 

precisam ser tomadas de modo a garantir acesso a medicamentos e a outras tecnologias de 

saúde, uma vez que são elementos fundamentais para o combate à esta crise. De fato, o 

enfrentamento de uma pandemia desta magnitude exige a rápida utilização de diagnósticos, 

vacinas e medicamentos. Porém, hoje há um cenário de insegurança a respeito da aquisição 

desses bens de saúde.  

 
1 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/Decreto/D10212.htm#anexo. 
2https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid19&Itemid=87
5 
3https://www.paho.org/bra/index.php?option=com_content&view=article&id=6101:covid19&Itemid=87

5 
4 http://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-188-de-3-de-fevereiro-de-2020-241408388. 
5 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Decreto/D7616.htm. 
6 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/portaria/prt454-20-ms.htm 
7 https://legis.senado.leg.br/norma/31993957 
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Em especial, a disponibilidade de novas tecnologias de saúde que estão prestes a ser 

colocadas no mercado pode ser severamente limitada por monopólios advindos de direitos de 

propriedade intelectual, como as patentes, fazendo com estejam disponíveis apenas em países 

com alto poder aquisitivo ou priorizadas para uso de uma população específica. Isso ocorre 

porque esses direitos de exclusividade determinam a comercialização por um único fornecedor 

- o detentor da patente - limitando a oferta e a importação destas tecnologias e possibilitando a 

prática de preços exorbitantes, devido à ausência de concorrência. Todos esses cenários 

apresentam um risco grave para ao acesso dos brasileiros as melhores opções de prevenção e 

tratamento, bem como para a sustentabilidade do orçamento do Sistema Único de Saúde, já 

largamente comprometido com cortes e contingenciamento.  

Para se prevenir desta ameaça, países como Israel, Alemanha, Canadá, Chile, Equador, 

Colômbia já avançaram em medidas para facilitar o acesso a tecnologias para enfrentar a 

pandemia, por meio da concessão de licenças compulsórias para medicamentos, vacinas, testes 

de diagnóstico e insumos para a COVID-19.8 

A licença compulsória é de fato a medida mais adequada neste contexto, pois permite a 

exploração da tecnologia patenteada para atender objetivos de saúde pública. Deste modo é 

possível promover maior sustentabilidade na oferta, queda de preços e equidade no acesso a 

nível local e global. 

A Constituição Federal determina que a saúde é um direito social (art. 6º) e deve ser 

garantida a todos os cidadãos pelo Estado brasileiro, por meio de “políticas sociais e 

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 

e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação” (art. 196).9 

Além de ser um dever constitucional, a garantia universal do direito à saúde é também 

uma obrigação à qual o Brasil se vincula em âmbito internacional. Como exemplos 

proeminentes deste tipo de obrigação, cita-se, especialmente, o disposto no art. 25, da 

Declaração Universal dos Direitos Humanos;10 no art. 12, do Pacto Internacional sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais;11 e no art. 10, do Protocolo de São Salvador.12 

O licenciamento compulsório é uma medida que permite que o produto ou processo 

patenteado seja explorado, sem autorização do titular da patente, pelo Estado e por outras 

 
8 https://www.msf.org.br/noticias/covid-19-msf-pede-que-nao-sejam-criadas-patentes-ou-

especulacoes-sobre-medicamentos-testes 
9 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 
10 https://www.ohchr.org/EN/UDHR/Pages/Language.aspx?LangID=por. 
11 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1990-1994/d0591.htm. 
12 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/D3321.htm. 
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empresas de modo a balancear o interesse público e o direito à propriedade13, e em consonância 

com a Constituição da República Federativa do Brasil, que em seu art. 5º, XXIX, condiciona a 

concessão de privilégio temporário a inventos industriais ao interesse social. 

 Nesse sentido, a partir da severidade do quadro apresentado, por meio do acréscimo do 

§2º ao art. 71, da Lei nº 9.279/1996, conhecida como Lei da Propriedade Industrial (LPI)14 

propõe-se especificar o uso da licença compulsória em contextos específicos. 

Com esta medida, em casos de declaração de emergência de saúde pública de 

importância internacional pela OMS ou de declaração de emergência de saúde pública de 

importância nacional pelas autoridades nacionais competentes, assim como no caso da 

pandemia de COVID-19, pretende-se facilitar o acesso da população brasileira às tecnologias 

de saúde necessárias para o enfrentamento do estado de crise. 

Vale ressaltar que o instituto da licença compulsória já faz parte do nosso ordenamento 

jurídico, desde 1996, estando em total harmonia com o sistema internacional de propriedade 

intelectual, que prevê flexibilidades para lidar com emergências de saúde pública ou casos em 

que o interesse público deve ser priorizado em relação àqueles do titular da patente. 

O TRIPS, internalizado no ordenamento jurídico brasileiro pelo Decreto nº 

1.355/1994,15  assim como a LPI,16 preveem as chamadas salvaguardas (ou flexibilidades) de 

saúde pública, que visam a harmonizar o funcionamento do sistema patentário. O acordo 

TRIPS, por exemplo, em seu art. 8º (1), declara, como um de seus princípios básicos, que  

 

os Membros, ao formular ou emendar suas leis e regulamentos, podem adotar 

medidas necessárias para proteger a saúde e nutrição públicas e para promover o 

interesse público em setores de importância vital para seu desenvolvimento sócio-

econômico e tecnológico, desde que estas medidas sejam compatíveis com o disposto 

neste Acordo.17 

 

Além disso, mais concretamente, ainda no âmbito deste acordo internacional, 

especificamente em seu art. 31, é facultado aos Estados signatários que, sob determinadas 

condições, explorem o objeto da patente sem a autorização de seu titular.18 

 
13 http://www.abiaids.org.br/_img/media/EFAVIRENZ.pdf. 
14 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm. 
15 http://www.inpi.gov.br/legislacao-1/27-trips-portugues1.pdf. 
16 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm. 
17 http://www.inpi.gov.br/legislacao-1/27-trips-portugues1.pdf. 
18 http://www.inpi.gov.br/legislacao-1/27-trips-portugues1.pdf. 
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De fundamental importância é o item 4, da Declaração de Doha sobre o acordo TRIPS 

e Saúde Pública.19 Nele, os participantes afirmam que “o Acordo TRIPS não impede e não deve 

impedir que os Membros adotem medidas de proteção à saúde pública”. 

Relacionando-se mais diretamente aos propósitos do presente PL, o item 5(b), desta 

mesma declaração, defende que “cada Membro tem o direito de emitir licenças compulsórias, 

bem como liberdade para determinar as bases em que tais licenças são concedidas”. E, que, 

além disso, em seu item 5(c), “cada membro tem o direito de determinar o que constitui 

emergência nacional ou outras circunstâncias de extrema urgência, subentendendo-se que 

crises de saúde pública, inclusive as relacionadas com o HIV/AIDS, com a tuberculose, malária 

e outras epidemias, são passíveis de constituir emergência nacional ou circunstâncias de 

extrema urgência” (tradução livre).20 

Na legislação brasileira, a possibilidade de licenciamento compulsório de patentes está 

disposta, em suas diversas modalidades, no capítulo VIII, seção III, da LPI. A lei brasileira 

prevê a emissão de licenças compulsória por abuso de direitos (art. 68, da LPI), por abuso de 

poder econômico (art. 68, da LPI), por não exploração do objeto (art. 68, §1º, I, da LPI), por 

não satisfação das necessidades do mercado (art. 68, §1º, II, da LPI),  por dependência (art. 70, 

da LPI), por emergência nacional (art. 71, da LPI) e por interesse público (art. 71, da LPI).21 

Sendo assim, a presente proposta de alteração legislativa visa apenas tornar a concessão 

de licenças compulsórias mais célere e eliminar, em contextos excepcionais de Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional e/ou Nacional, possíveis atrasos desnecessários à 

concessão de licenças compulsórias. Para isso, presume-se que a declaração de Emergência de 

Saúde Pública de Importância Internacional pela OMS ou a declaração de Emergência de Saúde 

Pública de Importância Nacional pelas autoridades nacionais competentes, por si só, já 

significaria um estado declarado de emergência nacional. Afinal, em um contexto de ampla e 

rápida disseminação de uma enfermidade, como está ocorrendo, por exemplo, no caso da 

pandemia de COVID-19, não seria razoável supor que uma fonte exclusiva de produção 

pudesse ser capaz de produzir e distribuir determinada tecnologia em um preço e em quantidade 

compatíveis com as graves e urgentes necessidades que se apresentam. 

Em outras palavras, o presente PL visa, em casos declarados de emergência de saúde 

pública, agilizar o processo de licenciamento compulsório de tecnologias vitais para a 

população. Nesta mesma lógica, por meio do acréscimo do inciso I ao §2º proposto, para evitar 

 
19 https://www.who.int/medicines/areas/policy/tripshealth.pdf. 
20 https://www.who.int/medicines/areas/policy/tripshealth.pdf. 
21 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/L9279.htm. 
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atrasos desnecessários e perigosos em situações tão urgentes, propõe-se também que seja 

presumida a impossibilidade de o titular da patente ou do pedido de patente, diretamente ou 

por intermédio de licenciado, atender às necessidades decorrentes da situação de emergência. 

Superados os entraves injustificáveis em um contexto de emergência de saúde pública, 

ademais, com o acréscimo do inciso II ao §2º proposto, em respeito ao princípio da segurança 

jurídica (art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal)22 e ao art. 31(a), do acordo TRIPS,23 o 

presente PL estabelece o processo de identificação, especificação e anotação das patentes 

licenciadas no âmbito do INPI. 

Da mesma forma, o acréscimo do inciso III, bem como de suas alíneas “a”, “b” e “c”, 

ao §2º proposto, em consonância com o disposto no acordo TRIPS,24 objetiva estabelecer 

condições para assegurar a segurança jurídica do processo de licenciamento e evitar quaisquer 

encargos injustificáveis para o titular da patente. Na alínea “a”, tal como é exigido no art. 31(g), 

do TRIPS,25 é estabelecido o critério para a fixação do tempo de validade da licença; na alínea 

“b”, de acordo com o disposto no art. 31(h), do TRIPS,26 são previstas as condições de 

remuneração do titular da patente; e, por fim, na alínea “c”, são dispostas as condições de 

colaboração entre o titular da patente e o poder público, bem como as obrigações deste último 

de proteger as informações fornecidas pela parte licenciante. 

Além de já ter sido implementado, em suas variadas formas, na experiência institucional 

de outros países, tais como Estados Unidos27 e Canadá,28 o modelo de licenciamento 

compulsório proposto, como visto, está plenamente alinhado com a legislação nacional e com 

todas as obrigações internacionais do Estado brasileiro. 

É em harmonia com este entendimento internacional, portanto, que a Constituição 

Federal, além de vincular qualquer tipo de propriedade à sua função social (art. 5º, XXIII), ao 

tratar especificamente do direito à propriedade intelectual, em seu art. 5º, XXIX, condiciona o 

privilégio temporário sobre os inventos industriais ao interesse social e ao desenvolvimento 

tecnológico e econômico do País. Não havendo dúvidas quanto à necessidade de adequar os 

direitos de propriedade intelectual a outros interesses igualmente relevantes para a sociedade 

brasileira.29 

 
22 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 
23 http://www.inpi.gov.br/legislacao-1/27-trips-portugues1.pdf. 
24 http://www.inpi.gov.br/legislacao-1/27-trips-portugues1.pdf. 
25 http://www.inpi.gov.br/legislacao-1/27-trips-portugues1.pdf. 
26 http://www.inpi.gov.br/legislacao-1/27-trips-portugues1.pdf. 
27 https://twn.my/title2/intellectual_property/info.service/2014/ip140305.htm. 
28 https://www.robic.ca/wp-content/uploads/2017/05/167E-TO.pdf. 
29 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm. 
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Destaca-se que esta medida vai ao encontro com os diversas manifestações do setor 

privado, que em meio a uma situação tão grave renunciam ao seu direito de patente, já que o 

monopólio é prejudicial aos esforços necessários para superação desta crise global. 

 Ao adotar esta medida o Brasil não apenas contribui para assegurar a saúde de sua 

população, mas também para um esforço coordenado global para garantir acesso a 

diagnósticos, vacinas e medicamentos seguros e eficazes a preços baixos para todos. 

 Diante do exposto, conclamamos os ilustres pares a apoiar esta proposta legislativa, que 

é crucial como instrumento para o enfrentamento a grave situação de saúde pública que 

enfrentamos. 

    Sala da Sessão, em 02 de abril de 2020. 

 

Deputado Alexandre Padilha   Deputado Alexandre Serfiotis 

               PT/SP       PSD/RJ 

 

 

 

Deputada Carmem Zanotto   Deputado Dr. Zacharias Calil 

     Cidadania/SC      DEM/GO 

 

 

 

Deputado Dr. Luiz Antonio Junior   Deputada Dra. Soraya Manato 

     PP/RJ       PSL/ES 

 

 

 

Deputado Hiran Gonçalves   Deputada Jandira Feghali  

                PP/RR      PC do B/RJ 

 

 

Deputado Jorge Solla 

              PT/BA                                                  Deputada Mariana Carvalho 

            PSDB/RO  

 

Deputado Pedro Westphalen 

 PP/RS   
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 

vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude 

de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização 

por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer 

pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de 

propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 

produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  
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XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou 

de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 

associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, 

assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis 

ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  
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XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de 

entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral 

são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo 

nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  
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LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data: 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade 

administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 

comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 

duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que 

a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
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§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação 

tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 90, de 2015) 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à 

melhoria de sua condição social:  

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, nos 

termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos;  

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;  

III - fundo de garantia do tempo de serviço;  

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, 

lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe 

preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;  

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;  

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo;  

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável;  

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria;  

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;  

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;  

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;  

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo 

ou convenção coletiva de trabalho;  

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva;  

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;  

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal;  

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do que 

o salário normal;  

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração de 

cento e vinte dias;  

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;  

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos específicos, 

nos termos da lei;  

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei;  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-publicacaooriginal-22987-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-90-15-setembro-2015-781520-publicacaooriginal-148098-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
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XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança;  

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei;  

XXIV - aposentadoria;  

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5 

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 53, de 2006) 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;  

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;  

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir 

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;  

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após 

a extinção do contrato de trabalho; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

28, de 2000)  

a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000) 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;  

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência;  

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou entre 

os profissionais respectivos;  

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito 

e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

quatorze anos; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso.  

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, 

XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e 

observada a simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, 

decorrentes da relação de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, 

XII, XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social. (Parágrafo único com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 72, de 2013) 

................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

................................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Saúde 

 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2000/emendaconstitucional-28-25-maio-2000-367551-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-20-15-dezembro-1998-356870-publicacaooriginal-1-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2013/emendaconstitucional-72-2-abril-2013-775615-publicacaooriginal-139358-pl.html
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Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 

sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso 

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.  

 

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao poder 

público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo 

sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou 

jurídica de direito privado.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 
 

LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996 
 

 

Regula direitos e obrigações relativos à 

propriedade industrial.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO I 

DAS PATENTES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA PATENTEABILIDADE 

 

Seção I 

Das Invenções e dos Modelos de Utilidade Patenteáveis 

 

Art. 8º É patenteável a invenção que atenda aos requisitos de novidade, atividade 

inventiva e aplicação industrial.  

 

Art. 9º É patenteável como modelo de utilidade o objeto de uso prático, ou parte 

deste, suscetível de aplicação industrial, que apresente nova forma ou disposição, envolvendo 

ato inventivo, que resulte em melhoria funcional no seu uso ou em sua fabricação.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DO PEDIDO DE PATENTE 

................................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Das Condições do Pedido 
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................................................................................................................................................. 

 

Art. 24. O relatório deverá descrever clara e suficientemente o objeto, de modo a 

possibilitar sua realização por técnico no assunto e indicar, quando for o caso, a melhor forma 

de execução.  

Parágrafo único. No caso de material biológico essencial à realização prática do 

objeto do pedido, que não possa ser descrito na forma deste artigo e que não estiver acessível 

ao público, o relatório será suplementado por depósito do material em instituição autorizada 

pelo INPI ou indicada em acordo internacional.  

 

Art. 25. As reivindicações deverão ser fundamentadas no relatório descritivo, 

caracterizando as particularidades do pedido e definindo, de modo claro e preciso, a matéria 

objeto da proteção.  

................................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Do Processo e do Exame do Pedido 

 

Art. 30. O pedido de patente será mantido em sigilo durante 18 (dezoito) meses 

contados da data de depósito ou da prioridade mais antiga, quando houver, após o que será 

publicado, à exceção do caso previsto no art. 75.  

§ 1º A publicação do pedido poderá ser antecipada a requerimento do depositante.  

§ 2º Da publicação deverão constar dados identificadores do pedido de patente, 

ficando cópia do relatório descritivo, das reivindicações, do resumo e dos desenhos à disposição 

do público no INPI.  

§ 3º No caso previsto no parágrafo único do art. 24, o material biológico tornar-se-

á acessível ao público com a publicação de que trata este artigo.  

 

Art. 31. Publicado o pedido de patente e até o final do exame, será facultada a 

apresentação, pelos interessados, de documentos e informações para subsidiarem o exame.  

Parágrafo único. O exame não será iniciado antes de decorridos 60 (sessenta) dias 

da publicação do pedido.  

 

Art. 32. Para melhor esclarecer ou definir o pedido de patente, o depositante poderá 

efetuar alterações até o requerimento do exame, desde que estas se limitem à matéria 

inicialmente revelada no pedido.  

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VIII 

DAS LICENÇAS 

................................................................................................................................................. 

 

Seção III 

Da Licença Compulsória 

 

Art. 68. O titular ficará sujeito a ter a patente licenciada compulsoriamente se 

exercer os direitos dela decorrentes de forma abusiva, ou por meio dela praticar abuso de poder 

econômico, comprovado nos termos da lei, por decisão administrativa ou judicial.  

§ 1º Ensejam, igualmente, licença compulsória:  
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I - a não exploração do objeto da patente no território brasileiro por falta de 

fabricação ou fabricação incompleta do produto, ou, ainda, a falta de uso integral do processo 

patenteado, ressalvados os casos de inviabilidade econômica, quando será admitida a 

importação; ou  

II - a comercialização que não satisfizer às necessidades do mercado.  

§ 2º A licença só poderá ser requerida por pessoa com legítimo interesse e que tenha 

capacidade técnica e econômica para realizar a exploração eficiente do objeto da patente, que 

deverá destinar-se, predominantemente, ao mercado interno, extinguindo-se nesse caso a 

excepcionalidade prevista no inciso I do parágrafo anterior.  

§ 3º No caso de a licença compulsória ser concedida em razão de abuso de poder 

econômico, ao licenciado, que propõe fabricação local, será garantido um prazo, limitado ao 

estabelecido no art. 74, para proceder à importação do objeto da licença, desde que tenha sido 

colocado no mercado diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.  

§ 4º No caso de importação para exploração de patente e no caso da importação 

prevista no parágrafo anterior, será igualmente admitida a importação por terceiros de produto 

fabricado de acordo com patente de processo ou de produto, desde que tenha sido colocado no 

mercado diretamente pelo titular ou com o seu consentimento.  

§ 5º A licença compulsória de que trata o § 1º somente será requerida após 

decorridos 3 (três) anos da concessão da patente.  

 

Art. 69. A licença compulsória não será concedida se, à data do requerimento, o 

titular:  

I - justificar o desuso por razões legítimas;  

II - comprovar a realização de sérios e efetivos preparativos para a exploração; ou  

III - justificar a falta de fabricação ou comercialização por obstáculo de ordem legal.  

 

Art. 70. A licença compulsória será ainda concedida quando, cumulativamente, se 

verificarem as seguintes hipóteses:  

I - ficar caracterizada situação de dependência de uma patente em relação a outra;  

II - o objeto da patente dependente constituir substancial progresso técnico em 

relação à patente anterior; e  

III - o titular não realizar acordo com o titular da patente dependente para 

exploração da patente anterior.  

§ 1º Para os fins deste artigo considera-se patente dependente aquela cuja 

exploração depende obrigatoriamente da utilização do objeto de patente anterior.  

§ 2º Para efeito deste artigo, uma patente de processo poderá ser considerada 

dependente de patente do produto respectivo, bem como uma patente de produto poderá ser 

dependente de patente de processo.  

§ 3º O titular da patente licenciada na forma deste artigo terá direito a licença 

compulsória cruzada da patente dependente.  

 

Art. 71. Nos casos de emergência nacional ou interesse público, declarados em ato 

do Poder Executivo Federal, desde que o titular da patente ou seu licenciado não atenda a essa 

necessidade, poderá ser concedida, de ofício, licença compulsória, temporária e não exclusiva, 

para a exploração da patente, sem prejuízo dos direitos do respectivo titular.  

Parágrafo único. O ato de concessão da licença estabelecerá seu prazo de vigência 

e a possibilidade de prorrogação.  

 

Art. 72. As licenças compulsórias serão sempre concedidas sem exclusividade, não 

se admitindo o sublicenciamento.  
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................................................................................................................................................. 

................................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

 

 

DECRETO Nº 10.212, DE 30 DE JANEIRO DE 2020 
 

 

Promulga o texto revisado do Regulamento 

Sanitário Internacional, acordado na 58ª 

Assembleia Geral da Organização Mundial de 

Saúde, em 23 de maio de 2005.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, da Constituição, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto revisado do Regulamento 

Sanitário Internacional, acordado na 58ª Assembleia Geral da Organização Mundial de Saúde, 

em 23 de maio de 2005, por meio do Decreto Legislativo nº 395, de 9 de julho de 2009; e  

 

Considerando que o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional entrou 

em vigor para a República Federativa do Brasil, no plano jurídico externo, em 15 de junho de 

2007, nos termos de seu Artigo 59;  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica promulgado o texto revisado do Regulamento Sanitário Internacional, 

acordado na 58ª Assembleia Geral da Organização Mundial de Saúde, em 23 de maio de 2005, 

anexo a este Decreto.  

 

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão do Regulamento de que trata o art. 1º e ajustes complementares que acarretem 

encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional, nos termos do inciso I do caput 

do art. 49 da Constituição.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 30 de janeiro de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Ernesto Henrique Fraga Araújo  

 

 

 

PORTARIA Nº 188, DE 3 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

 

Declara Emergência em Saúde Pública de 

importância Nacional (ESPIN) em decorrência 

da Infecção Humana pelo novo Coronavírus 

(2019-nCoV). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem 

os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição, e 

Considerando a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro de 2020; 

Considerando que o evento é complexo e demanda esforço conjunto de todo o 

Sistema Único de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências e adoção de medidas 

proporcionais e restritas aos riscos; 
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Considerando que esse evento está sendo observado em outros países do continente 

americano e que a investigação local demanda uma resposta coordenada das ações de saúde de 

competência da vigilância e atenção à saúde, entre as três esferas de gestão do SUS; 

Considerando a necessidade de se estabelecer um plano de resposta a esse evento e 

também para estabelecer a estratégia de acompanhamento aos nacionais e estrangeiros que 

ingressarem no país e que se enquadrarem nas definições de suspeitos e confirmados para 

Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); e 

Considerando que a situação demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, 

controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública, resolve: 

 

Art. 1º Declarar Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional conforme 

Decreto nº 7.616, de 17 de novembro de 2011; 

 

Art. 2º Estabelecer o Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública 

(COE-nCoV) como mecanismo nacional da gestão coordenada da resposta à emergência no 

âmbito nacional. 

Parágrafo único. A gestão do COE estará sob responsabilidade da Secretaria de Vigilância em 

Saúde (SVS/MS). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

 

DECRETO Nº 7.616, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

  

Dispõe sobre a declaração de Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional - 

ESPIN e institui a Força Nacional do Sistema 

Único de Saúde - FN-SUS. 

  

 

     A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 

art. 84, incisos IV e VI, alínea "a" da Constituição, e tendo em vista o disposto no parágrafo 

único do art. 16 da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no § 4º do art. 2º da Lei nº 8.745, 

de 9 de dezembro de 1993,  

 

     DECRETA:  

 

     Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a declaração de Emergência em Saúde Pública 

de Importância Nacional - ESPIN e institui a Força Nacional do Sistema Único de Saúde - FN-

SUS.  

 

CAPÍTULO I 

DA DECLARAÇÃO DE EMERGÊNCIA EM SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA 

NACIONAL 

 

     Art. 2º A declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PORTARIA Nº 454, DE 20 DE MARÇO DE 2020 

 
 

Declara, em todo o território nacional, o estado 

de transmissão comunitária do coronavírus 

(covid-19). 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe confere 

o art. 87, parágrafo único, incisos I e II, da Constituição, tendo em vista o disposto no § 7º do 

art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro 2020, e 

 

Considerando a Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020, que declara 

Emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção 

Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV); 

 

Considerando a condição de transmissão comunitária do coronavírus (covid-19) e 

a necessidade premente de envidar todos os esforços em reduzir a transmissibilidade e 

oportunizar manejo adequado dos casos leves na rede de atenção primária à saúde e dos casos 

graves na rede de urgência/emergência e hospitalar; e 

 

Considerando a necessidade de dar efetividade às medidas de saúde para resposta à 

pandemia do coronavírus (covid-19) previstas na Portaria nº 356/GM/MS, de 11 de março de 

2020, resolve: 

 

Art. 1º Fica declarado, em todo o território nacional, o estado de transmissão 

comunitária do coronavírus (covid-19). 

 

Art. 2º Para contenção da transmissibilidade do covid-19, deverá ser adotada como, 

medida não-farmacológica, o isolamento domiciliar da pessoa com sintomas respiratórios e das 

pessoas que residam no mesmo endereço, ainda que estejam assintomáticos, devendo 

permanecer em isolamento pelo período máximo de 14 (quartorze) dias. 

Parágrafo único. Considera-se pessoa com sintomas respiratórios a apresentação de 

tosse seca, dor de garganta ou dificuldade respiratória, acompanhada ou não de febre, desde 

que seja confirmado por atestado médico. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 
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República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

  

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão. 

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 

fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

 

 

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
 

 

 Preâmbulo 

 

 

 Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a todos os membros da 

família humana e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, 

da justiça e da paz no mundo;  
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Considerando que o desconhecimento e o desprezo dos direitos do Homem 

conduziram a actos de barbárie que revoltam a consciência da Humanidade e que o advento de 

um mundo em que os seres humanos sejam livres de falar e de crer, libertos do terror e da 

miséria, foi proclamado como a mais alta inspiração do Homem; 

 

 Considerando que é essencial a proteção dos direitos do Homem através de um 

regime de direito, para que o Homem não seja compelido, em supremo recurso, à revolta contra 

a tirania e a opressão; Considerando que é essencial encorajar o desenvolvimento de relações 

amistosas entre as nações;  

 

Considerando que, na Carta, os povos das Nações Unidas proclamam, de novo, a 

sua fé nos direitos fundamentais do Homem, na dignidade e no valor da pessoa humana, na 

igualdade de direitos dos homens e das mulheres e se declaram resolvidos a favorecer o 

progresso social e a instaurar melhores condições de vida dentro de uma liberdade mais ampla;  

 

Considerando que os Estados membros se comprometeram a promover, em 

cooperação com a Organização das Nações Unidas, o respeito universal e efectivo dos direitos 

do Homem e das liberdades fundamentais; 

 

 Considerando que uma concepção comum destes direitos e liberdades é da mais 

alta importância para dar plena satisfação a tal compromisso: A Assembléia Geral proclama a 

presente Declaração Universal dos Direitos Humanos como ideal comum a atingir por todos os 

povos e todas as nações, a fim de que todos os indivíduos e todos os orgãos da sociedade, tendo-

a constantemente no espírito, se esforcem, pelo ensino e pela educação, por desenvolver o 

respeito desses direitos e liberdades e por promover, por medidas progressivas de ordem 

nacional e internacional, o seu reconhecimento e a sua aplicação universais e efectivos tanto 

entre as populações dos próprios Estados membros como entre as dos territórios colocados sob 

a sua jurisdição. 

................................................................................................................................................. 

 

Artigo 25° 

 

 1.Toda a pessoa tem direito a um nível de vida suficiente para lhe assegurar e à sua 

família a saúde e o bem-estar, principalmente quanto à alimentação, ao vestuário, ao 

alojamento, à assistência médica e ainda quanto aos serviços sociais necessários, e tem direito 

à segurança no desemprego, na doença, na invalidez, na viuvez, na velhice ou noutros casos de 

perda de meios de subsistência por circunstâncias independentes da sua vontade. 2.A 

maternidade e a infância têm direito a ajuda e a assistência especiais. Todas as crianças, nascidas 

dentro ou fora do matrimônio, gozam da mesma protecção social. 

 

Artigo 26° 

 

 1.Toda a pessoa tem direito à educação. A educação deve ser gratuita, pelo menos 

a correspondente ao ensino elementar fundamental. O ensino elementar é obrigatório. O ensino 

técnico e profissional dever ser generalizado; o acesso aos estudos superiores deve estar aberto 

a todos em plena igualdade, em função do seu mérito. 2.A educação deve visar à plena expansão 

da personalidade humana e ao reforço dos direitos do Homem e das liberdades fundamentais e 

deve favorecer a compreensão, a tolerância e a amizade entre todas as nações e todos os grupos 

raciais ou religiosos, bem como o desenvolvimento das actividades das Nações Unidas para a 
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manutenção da paz. 3.Aos pais pertence a prioridade do direito de escholher o género de 

educação a dar aos filhos. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 

 

 

 

DECRETO No 591, DE 6 DE JULHO DE 1992 

 
 

Atos Internacionais. Pacto Internacional sobre 

Direitos Econômicos, Sociais e Culturais. 

Promulgação. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

inciso VIII, da Constituição, e 

 

Considerando que o Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e 

Culturais foi adotado pela XXI Sessão da Assembléia-Geral das Nações Unidas, em 19 de 

dezembro de 1966; 

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou o texto do referido diploma 

internacional por meio do Decreto Legislativo n° 226, de 12 de dezembro de 1991; 

 

Considerando que a Carta de Adesão ao Pacto Internacional sobre Direitos 

Econômicos, Sociais e Culturais foi depositada em 24 de janeiro de 1992; 

 

Considerando que o pacto ora promulgado entrou em vigor, para o Brasil, em 24 de 

abril de 1992, na forma de seu art. 27, parágrafo 2°; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° O Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 

apenso por cópia ao presente decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se 

contém. 

 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 06 de julho de 1992; 171º da Independência e 104° da República. 

 

FERNANDO COLLOR 

Celso Lafer 

 

 

 

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA O PACTO INTERNACIONAL SOBRE 

DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E CULTURAIS/MRE 
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PACTO INTERNACIONAL SOBRE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E 

CULTURAIS 

 

PREÂMBULO 

 

Os Estados Partes do presente Pacto, 

 

Considerando que, em conformidade com os princípios proclamados na Carta das 

Nações Unidas, o relacionamento da dignidade inerente a todos os membros da família humana 

e dos seus direitos iguais e inalienáveis constitui o fundamento da liberdade, da justiça e da paz 

no mundo, 

 

Reconhecendo que esses direitos decorrem da dignidade inerente à pessoa humana, 

 

Reconhecendo que, em conformidade com a Declaração Universal dos Direitos do 

Homem. O ideal do ser humano livre, liberto do temor e da miséria. Não pode ser realizado a 

menos que se criem condições que permitam a cada um gozar de seus direitos econômicos, 

sociais e culturais, assim como de seus direitos civis e políticos, 

 

Considerando que a Carta das Nações Unidas impõe aos Estados a obrigação de 

promover o respeito universal e efetivo dos direitos e das liberdades do homem, 

 

Compreendendo que o indivíduo, por ter deveres para com seus semelhantes e para 

com a coletividade a que pertence, tem a obrigação de lutar pela promoção e observância dos 

direitos reconhecidos no presente Pacto, 

 

Acordam o seguinte: 

.................................................................................................................................................... 

 

PARTE III 

.................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 12 

 

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa de 

desfrutar o mais elevado nível possível de saúde física e mental. 

 

2. As medidas que os Estados Partes do presente Pacto deverão adotar com o fim 

de assegurar o pleno exercício desse direito incluirão as medidas que se façam necessárias para 

assegurar: 

 

a) A diminuição da mortinatalidade e da mortalidade infantil, bem como o 

desenvolvimento é das crianças; 

 

b) A melhoria de todos os aspectos de higiene do trabalho e do meio ambiente; 

 

c) A prevenção e o tratamento das doenças epidêmicas, endêmicas, profissionais e 

outras, bem como a luta contra essas doenças; 
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 d) A criação de condições que assegurem a todos assistência médica e serviços 

médicos em caso de enfermidade. 

 

ARTIGO 13 

 

1. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem o direito de toda pessoa à 

educação. Concordam em que a educação deverá visar ao pleno desenvolvimento da 

personalidade humana e do sentido de sua dignidade e fortalecer o respeito pelos direitos 

humanos e liberdades fundamentais. Concordam ainda em que a educação deverá capacitar 

todas as pessoas a participar efetivamente de uma sociedade livre, favorecer a compreensão, a 

tolerância e a amizade entre todas as nações e entre todos os grupos raciais, étnicos ou religiosos 

e promover as atividades das Nações Unidas em prol da manutenção da paz. 

 

2. Os Estados Partes do presente Pacto reconhecem que, com o objetivo de 

assegurar o pleno exercício desse direito: 

 

a) A educação primaria deverá ser obrigatória e acessível gratuitamente a todos; 

 

b) A educação secundária em suas diferentes formas, inclusive a educação 

secundária técnica e profissional, deverá ser generalizada e torna-se acessível a todos, por todos 

os meios apropriados e, principalmente, pela implementação progressiva do ensino gratuito; 

 

c) A educação de nível superior deverá igualmente torna-se acessível a todos, com 

base na capacidade de cada um, por todos os meios apropriados e, principalmente, pela 

implementação progressiva do ensino gratuito; 

 

d) Dever-se-á fomentar e intensificar, na medida do possível, a educação de base 

para aquelas pessoas que não receberam educação primaria ou não concluíram o ciclo completo 

de educação primária; 

 

e) Será preciso prosseguir ativamente o desenvolvimento de uma rede escolar em 

todos os níveis de ensino, implementar-se um sistema adequado de bolsas de estudo e melhorar 

continuamente as condições materiais do corpo docente. 

 

1. Os Estados Partes do presente Pacto comprometem-se a respeitar a liberdade dos 

pais e, quando for o caso, dos tutores legais de escolher para seus filhos escolas distintas 

daquelas criadas pelas autoridades públicas, sempre que atendam aos padrões mínimos de 

ensino prescritos ou aprovados pelo Estado, e de fazer com que seus filhos venham a receber 

educação religiosa ou moral que esteja de acordo com suas próprias convicções. 

 

2.Nenhuma das disposições do presente artigo poderá ser interpretada no sentido de 

restringir a liberdade de indivíduos e de entidades de criar e dirigir instituições de ensino, desde 

que respeitados os princípios enunciados no parágrafo 1 do presente artigo e que essas 

instituições observem os padrões mínimos prescritos pelo Estado. 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................. 
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PROTOCOLO ADICIONAL À CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE 

DIREITOS 

HUMANOS EM MATÉRIA DE DIREITOS ECONÔMICOS, SOCIAIS E 

CULTURAIS, “PROTOCOLO DE SAN SALVADOR” 
  

Preâmbulo 

  

Os Estados Partes na Convenção Americana sobre Direitos Humanos, “Pacto de San 

José da Costa Rica”, 

  

Reafirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do quadro das 

instituições democráticas, um regime de liberdade pessoal e de justiça social, fundado no respeito 

dos direitos essenciais do homem; 

  

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não derivam do fato de ser ele 

nacional de determinado Estado, mas sim do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa 

humana, razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza convencional, 

coadjuvante ou complementar da que oferece o direito interno dos Estados americanos; 

  

Considerando a estreita relação que existe entre a vigência dos direitos econômicos, 

sociais e culturais e a dos direitos civis e políticos, porquanto as diferentes categorias de direito 

constituem um todo indissolúvel que encontra sua base no reconhecimento da dignidade da 

pessoa humana, pelo qual exigem uma tutela e promoção permanente, com o objetivo de 

conseguir sua vigência plena, sem que jamais possa justificar-se a violação de uns a pretexto da 

realização de outros; 

  

Reconhecendo os benefícios decorrentes do fomento e desenvolvimento da 

cooperação entre os Estados e das relações internacionais; 

  

Recordando que, de acordo com a Declaração Universal dos Direitos do Homem e a 

Convenção Americana sobre Direitos Humanos, só pode ser realizado o ideal do ser humano 

livre, isento de temor e da miséria, se forem criadas condições que permitam a cada pessoa gozar 

de seus direitos econômicos, sociais e culturais, bem como de seus direitos civis e políticos; 

  

Levando em conta que, embora os direitos econômicos, sociais e culturais 

fundamentais tenham sido reconhecidos em instrumentos internacionais anteriores, tanto de 

âmbito universal como regional, é muito importante que esses direitos sejam reafirmados, 

desenvolvidos, aperfeiçoados e protegidos, a fim de consolidar na América, com base no respeito 

pleno dos direitos da pessoa, o regime democrático representativo de governo, bem como o direito 

de seus povos ao desenvolvimento, à livre determinação e a dispor livremente de suas riquezas e 

recursos naturais; e 

  

Considerando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos estabelece que 

podem ser submetidos à consideração dos Estados Partes, reunidos por ocasião da Assembléia 

Geral da Organização dos Estados Americanos, projetos de protocolos adicionais a essa 

Convenção, com a finalidade de incluir progressivamente no regime de proteção da mesma outros 

direitos e liberdades, 

  

Convieram no seguinte Protocolo Adicional à Convenção Americana sobre Direitos 

Humanos, “Protocolo de San Salvador”: 
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 ................................................................................................................................................. 

 

Artigo 8 

Direitos sindicais 

  

1. Os Estados Partes garantirão: 

  

a. O direito dos trabalhadores de organizar sindicatos e de filiar-se ao de sua escolha, para 

proteger e promover seus interesses. Como projeção desse direito, os Estados 

Partes permitirão aos sindicatos formar federações e confederações nacionais e 

associar-se às já existentes, bem como formar organizações sindicais 

internacionais e associar-se à de sua escolha. Os Estados Partes também 

permitirão que os sindicatos, federações e confederações funcionem livremente; 

  

b. O direito de greve. 

  

2. O exercício dos direitos enunciados acima só pode estar sujeito às limitações e restrições 

previstas pela lei que sejam próprias a uma sociedade democrática e necessárias para salvaguardar 

a ordem pública e proteger a saúde ou a moral pública, e os direitos ou liberdades dos demais. Os 

membros das forças armadas e da polícia, bem como de outros serviços públicos essenciais, 

estarão sujeitos às limitações e restrições impostas pela lei. 

  

3Ninguém poderá ser obrigado a pertencer a um sindicato. 

  

Artigo 9 

Direito à previdência social 
  

1Toda pessoa tem direito à previdência social que a proteja das conseqüências da velhice e da 

incapacitação que a impossibilite, física ou mentalmente, de obter os meios de vida digna e 

decorosa.  No caso de morte do beneficiário, as prestações da previdência social beneficiarão seus 

dependentes. 

  

2. Quando se tratar de pessoas em atividade, o direito à previdência social abrangerá pelo menos 

o atendimento médico e o subsídio ou pensão em caso de acidentes de trabalho ou de doença 

profissional e, quando se tratar da mulher, licença remunerada para a gestante, antes e depois do 

parto. 

  

Artigo 10 

Direito à saúde 

  

1Toda pessoa tem direito à saúde, entendida como o gozo do mais alto nível de bem-estar físico, 

mental e social. 

  

2A fim de tornar efetivo o direito à saúde, os Estados Partes comprometem-se a reconhecer a 

saúde como bem público e, especialmente, a adotar as seguintes medidas para garantir este direito: 

  

a. Atendimento primário de saúde, entendendo-se como tal a assistência médica essencial 

colocada ao alcance de todas as pessoas e famílias da comunidade; 

b. Extensão dos benefícios dos serviços de saúde a todas as pessoas sujeitas à jurisdição 

do Estado; 
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c. Total imunização contra as principais doenças infecciosas; 

d. Prevenção e tratamento das doenças endêmicas, profissionais e de outra natureza; 

  

e. Educação da população sobre prevenção e tratamento dos problemas da saúde; e 

f. Satisfação das necessidades de saúde dos grupos de mais alto risco e que, por sua 

situação de pobreza, sejam mais vulneráveis. 

  

Artigo 11 

Direito a um meio ambiente sadio 
  

1. Toda pessoa tem direito a viver em meio ambiente sadio e a contar com os serviços públicos 

básicos. 

  

2. Os Estados Partes promoverão a proteção, preservação e melhoramento do meio ambiente. 

 ...........................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

 

 

DECRETO Nº 1.355, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1994 
 

 

Promulga a Ata Final que Incorpora os Resultados 

da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais 

Multilaterais do GATT.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso de suas atribuições, e  

 

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto Legislativo nº 30, de 

15 de dezembro de 1994, a Ata Final que Incorpora aos Resultados da Rodada Uruguai de 

Negociações Comerciais Multilaterais do GATT, assinada em Maraqueche, em 12 de abril de 

1994;  

 

Considerando que o Instrumento de Ratificação da referida Ata Final pela República 

Federativa do Brasil foi depositado em Genebra, junto ao Diretor do GATT, em 21 de dezembro 

de 1994;  

 

Considerando que a referida Ata Final entra em vigor para a República Federativa do 

Brasil em 1º de janeiro de 1995,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º A Ata Final que Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações 

Comerciais Multilaterais do GATT, apensa por cópia ao presente Decreto, será executada e 

cumprida tão inteiramente como nele contém.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  
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Brasília, 30 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.  

 

ITAMAR FRANCO 
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